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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0609/2023 

 

                                Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. 

 

Processo n°5000001-02.2023.4.02.5140, 

ajuizado por                                             . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

transferência para unidade de saúde especializada em hematologia/oncologia 

preferencialmente para o Hospital Federal Cardoso Fontes.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento do Grupo Memorial (Evento 1, LAUDO4, Página 4), 

não datado e emitido pelo médico                                                                                                , O 

Autor, de 66 anos de idade apresenta diagnóstico de mieloma múltiplo em tratamento 

quimioterápico, com último ciclo há 10 dias (da data da emissão deste laudo). Iniciou quadro de 

febre e desorientação há 1 dia. No domingo (31 de abril de 2023), realizou transfusão de 2 

concentrados de hemácias e 1 concentrado de plaquetas. Em investigação de neutropenia febril. 

2.   Segundo documento do Hospital Municipal Salgado Filho (Evento 1, LAUDO4, 

Página 1), emitido em 03 de maio de 2023, pelo médico                                                                - 

-                              , o Requerente necessita de vaga em hospital com hematologia para 

tratamento de mieloma múltiplo. No momento, pode ser transferido em ambulância comum. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, 

o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 

02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O mieloma múltiplo (MM) é uma neoplasia progressiva e incurável de células 

B, caracterizada pela proliferação desregulada e clonal de plasmócitos na medula óssea (MO), os 
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quais produzem e secretam imunoglobulina (Ig) monoclonal ou fragmento dessa, chamada 

proteína M. As consequências fisiopatológicas do avanço da doença incluem: destruição óssea, 

falência renal, supressão da hematopoese e maior risco de infecções. Representa 1% de todas as 

neoplasias malignas, sendo a segunda neoplasia hematológica mais comum. O aumento da 

incidência do MM nos últimos anos relaciona-se ao maior conhecimento da história natural da 

doença e sua patogênese, à melhoria dos recursos laboratoriais, ao aumento da expectativa de 

vida mundial e à exposição crônica a agentes poluentes. Opções de tratamento para MM 

recidivado ou refratário à quimioterapia incluem novo TCTH autólogo, repetição de agentes 

quimioterápicos utilizados anteriormente ou uso de outros agentes com atividade clínica anti-

mieloma ainda não utilizados na primeira linha. A decisão terapêutica deve considerar o curso da 

doença, a resposta terapêutica obtida e a toxicidade a tratamentos prévios. Não se encontra 

estabelecida qual a melhor sequência, combinação e dose de medicamentos para tratamento do 

MM recidivado. Para a seleção da conduta terapêutica, é importante considerar a possibilidade de 

seleção clonal após recaídas recorrentes ou progressão tumoral, a agressividade da doença e 

fatores relacionados com os pacientes, tais como idade, função renal, preferência, efeitos 

colaterais e comorbidades. Recomenda-se na quimioterapia de segunda linha para controle 

temporário do MM recidivado o uso de esquema terapêutico contendo medicamentos não 

utilizados na terapia anti-mieloma prévia1. 

 

DO PLEITO  

1.  A hematologia é a especialidade médica que estuda as doenças que envolvem o 

sistema hematopoiético, ou seja, tecidos e órgãos responsáveis pela proliferação, maturação e 

destruição das células do sangue (hemácias, leucócitos e plaquetas). A hematologia também 

estuda os distúrbios de coagulação que envolve substâncias contidas no plasma2. 

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e 

qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia3. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

                                            
1 SILVA, R.O.P, et al. Mieloma múltiplo: características clínicas e laboratoriais ao diagnóstico e estudo prognóstico. Revista 

Brasileira de Hematologia e Hemoterapia, v.31, n.2, p.63-68, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbhh/v31n2/aop1309>. 

Acesso em: 12 mai. 2023. 
2 Instituto Estadual de Hematologia – HEMORIO. Doenças Hematológicas. Disponível em: 

<http://www.hemorio.rj.gov.br/Html/Hematologia_doencas_hematologicas.htm>.  Acesso em: 12 mai. 2023. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 12 mai. 2023. 

http://www.hemorio.rj.gov.br/Html/Hematologia_doencas_hematologicas.htm
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1.  Informa-se que a transferência para unidade de saúde especializada em 

hematologia/oncologia está indicado ao manejo terapêutico do quadro clínico apresentado pelo 

Autor – mieloma múltiplo (Evento 1, LAUDO4, Páginas 1 a 4). 

2.  Todavia, no que tange à instituição de destino pleiteada para o tratamento 

especializado da Demandante – Hospital Federal Cardoso Fontes (Evento 1, INIC1, Página 6), 

cabe esclarecer que o fornecimento de informações acerca da indicação à instituições 

específicas não consta no escopo de atuação deste Núcleo, considerando que o acesso aos 

serviços habilitados ocorre com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Este é 

responsável pela regulação das vagas, nas unidades de saúde cadastradas no CNES, sob a 

modalidade de serviços especializados. 

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que o tratamento prescrito pelo médico assistente está coberto pelo 

SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: tratamento clínico de paciente 

oncológico (03.04.10.002-1). Assim como, o leito especializado requerido, para a transferência 

do Suplicante, também é coberto pelo SUS, no SIGTAP.  

4.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação 

diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado 

no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído 

pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

6.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. 

Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 

7.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde4. 

                                            
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 12 mai. 2023. 
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8.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o 

Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica5, conforme 

pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 

2017. 

9.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Requerente, aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II) e 

observou que ele foi inserido em 03 de maio de 2023, com solicitação de internação para 

tratamento de intercorrencias clínicas de paciente oncológico (0304100013), tendo como 

unidade solicitante o Hospital Municipal Salgado Filho, com situação solicitação cancelada. 

10.  Portanto, cabe a este Núcleo alguns esclarecimentos: 

10.1. Caso o Autor ainda se encontre internado no Hospital Municipal Salgado 

Filho e permaneça a conduta médica, de solicitação de transferência para 

tratamento do quadro clínico oncológico do Autor, informa-se que é 

reponsabilidade da referida instituição reinserir o Demandante junto ao sistema 

de regulação, para o atendimento da demanda. 

10.2. Em documento médico do Grupo Memorial (Evento 1, LAUDO4, Página 

4), foi descrito que o Autor foi submetido ao último ciclo de quimioterapia, 

recentemente, para o tratamento de sua doença. Porém, não foi encontrado, nos 

autos processuais, nenhum documento médico que comprove que o Autor se 

encontra em acompanhamento oncológico pelo SUS – em unidades habilitadas 

como CACON e UNACON. Logo: 

10.2.1. Caso o Autor já tenha obtido alta hospitalar do Hospital 

Municipal Salgado Filho e queira obter atendimento integral em 

oncologia, pelo SUS, sugere-se que se dirija à unidade básica de saúde 

mais próxima de sua residência, a fim de requerer a sua inserção junto ao 

sistema de regulação, para o atendimento da demanda, através da via 

administrativa. 

10.2.2. Caso o Suplicante já tenha obtido alta hospitalar do Hospital 

Municipal Salgado Filho e já realize acompanhamento oncológico 

integral em alguma unidade de saúde pertencente ao conveniada ao SUS, 

que integre Rede de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio 

de Janeiro, sugere-se que compareça à referida instituição para dar 

continuidade ao seu tratamento e obter todo o suporte necessário à sua 

condição clínica atual. 

11.  Destaca-se ainda que ao Evento 1, LAUDO4, Página 3, consta resposta da 

Ouvidoria da Prefeitura do Rio de Janeiro, à reclamante Katia Aparecida Justino Carreiro 

Gmurski sobre “atendimento inadequado”. Todavia, não consta o nome do Autor nas 

informações prestadas. Portanto, este Núcleo não pode afirmar que estas se referem ao 

Demandante. 

                                            
5 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 12 mai. 2023. 
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12.  Por fim, referente à solicitação de esclarecimento acerca do grau de risco e 

prioridade de atendimento, do Autor, elucida-se que a realização de tais inferências não 

compete a este Núcleo, cabendo ao seu médico assistente tal atribuição. 

 

 É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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      RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 
 

 

JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID: 4466837-6 
 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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               ANEXO II 

 


